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ADITIVO À CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
Pandemia Coronavírus – Covid-19 

Incentivo à Vacinação 
2021/2023 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS, inscrito no CNPJ sob nº 62.646.633/0001-29, neste ato representado por seus 

Procuradores: Sr. NELSON AUGUSTO MUSSOLINI e Sr. ARNALDO JORGE PEDACE; e, de outro, o 

SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DE SÃO PAULO – SINFAR - Registro Sindical 

MTIC nº. 362.322-46 de 07/03/1946, inscrito no CNPJ sob nº 62.448.543/0001-23, devidamente 

nomeado e identificado ao final, celebram o presente TERMO ADITIVO À CONVENÇÃO COLETIVA 

DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho no 
período de 01º de setembro de 2021 a 31 de março de 2023 e a data-base da categoria em 01º 
de abril. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  

Este Termo Aditivo abrange TODOS os empregados representados pelo SINDICATO DOS 
FARMACÊUTICOS NO ESTADO DE SÃO PAULO – SINFAR. 

CLÁUSULA TERCEIRA – CONSIDERANDOS: PANDEMIA CORONAVIRUS – COVID 19 - 

VACINAÇÃO 

  

CONSIDERANDO que a saúde é garantia do trabalhador prevista no artigo 7º, inciso XXII, 

da Constituição Federal da República Federativa do Brasil (CRFB/88), que, por sua vez, 

prevê a redução dos riscos inerentes ao trabalho mediante aplicação de normas de 

saúde, higiene e segurança. 

 

CONSIDERANDO que a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) estabelece de forma 

clara, em seu artigo 157, incisos I e II, que é dever do empregador cumprir e fazer 

cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, devendo também instruir os 

empregados, por meio de ordens de serviço, sobre as precauções relacionadas a 

acidentes e doenças ocupacionais, ou ainda, a doenças comuns.  

 

CONSIDERANDO que a Consolidação das Leis do Trabalho determina, também, em seu 

artigo 158, inciso I e parágrafo único, alínea “a”, que cabe ao empregado observar as 

normas de segurança e medicina do trabalho, inclusive as instruções do empregador em 
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relação a esse tema e que o descumprimento injustificado de referidas instruções por 

parte do empregado constitui ato faltoso. 

 
CONSIDERANDO que o Coronavírus já contaminou mais de 40 milhões e matou mais de 

1,1 milhão de pessoas no mundo todo e que para enfrentar a pandemia foram iniciadas 

diversas pesquisas científicas objetivando um maior conhecimento do vírus, da doença 

e da prevenção por meio do desenvolvimento de vacinas. 

 

CONSIDERANDO que a prevenção por meio do desenvolvimento e aplicação de vacinas 

seguras e eficazes, com alcance populacional, é um dos maiores benefícios que a 

comunidade científica poderia disponibilizar. 

 

CONSIDERANDO que a vacinação hoje representa um grande avanço na estratégia de 

enfrentamento da pandemia ocasionada pelo coronavírus (Covid-19), haja vista o alto 

grau de contágio dessa doença.  

 

CONSIDERANDO que a Lei 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública, de importância internacional, prevê, 

em seu artigo 3º, inciso III, alínea “d”, a possiblidade de realização de vacinação 

compulsória, ressalvadas as hipóteses justificadas por lei ou por prescrição médica, e 

outras medidas profiláticas. 

 

CONSIDERANDO que o interesse coletivo e o interesse público impõem a imunização 

ampla para combate da Covid-19, com a finalidade de atingimento da chamada 

imunidade de grupo, diminuindo a sua rápida transmissibilidade. 

 

CONSIDERANDO que a liberdade e a privacidade individual não podem se sobrepor a 

outros interesses constitucionalmente relevantes, como o da garantia à saúde e à vida, 

não sendo o tema de interesse individual e sim coletivo. 

 

CONSIDERANDO que Ministério Público do Trabalho (MPT) defende a exigibilidade da 

vacinação em seu "Guia técnico interno do MPT sobre vacinação da COVID – 19”, 

ressaltando que a vacinação é uma política pública de saúde coletiva que transcende os 

limites individuais e que incumbe ao trabalhador colaborar com as políticas de 

contenção da pandemia da Covid-19, não podendo, salvo situações excepcionais e 

plenamente justificadas (v.g., alergia aos componentes da vacina, contraindicação 

médica), opor-se ao dever de vacinação. 
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CONSIDERANDO que o Ministério Público do Trabalho também sustenta e orienta a seus 

Membros na hipótese de procedimentos administrativos instaurados sobre a Covid-19 

e temas relacionados, que, persistindo a recusa injustificada do empregado, poderá o 

empregador aplicar sanções disciplinares. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de se buscar a necessária, concreta e efetiva segurança 

jurídica para as indústrias farmacêuticas representadas pelo sindicato patronal, bem 

como resguardar os interesses dos trabalhadores a elas vinculadas, por meio de seu 

sindicato profissional, é que, observados os ditames legais, são estabelecidas as regras 

abaixo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – MEDIDAS ALTERNATIVAS PARA AUXÍLIO NO COMBATE À COVID-

19 NO AMBIENTE DE TRABALHO 

As empresas de modo a enfrentar o momento excepcional imposto pela pandemia do 

coronavírus (Covid-19) e a propiciar um meio ambiente de trabalho saudável e seguro 

para seus trabalhadores se comprometem a implementar, e ainda, divulgar políticas de 

conscientização e prestar a mais ampla e transparente informação, esclarecendo seus 

empregados sobre a importância da imunização. 

 

Parágrafo primeiro. Com vistas a garantir a saúde coletiva, as empresas poderão exigir 

dos trabalhadores a apresentação de comprovante de vacinação para desenvolvimento 

das atividades laborais no estabelecimento empresarial na modalidade presencial, de 

forma preferencial, não exclusiva, ou para fins de mapeamento para o retorno 

presencial daqueles empregados que excepcionalmente ainda se encontram prestando 

serviços exclusivamente de forma remota, consubstanciado em modelo/documento 

formal expedido via plataforma “Conecte SUS” (Sistema Único de Saúde), podendo 

também solicitar referido comprovante no processo de contratação realizado na 

vigência da pandemia para admissão de trabalhadores que também irão executar suas 

atividades na modalidade presencial, de forma preferencial, não exclusiva. 

 

Parágrafo segundo. Havendo justa recusa quando, por exemplo, o trabalhador exibir 

laudo médico vetando a vacinação, ela deverá ser aceita e, nessa hipótese, a empresa 

deverá envidar esforços para encontrar alternativas para assegurar a saúde e o 

ambiente de trabalho seguro a todo o quadro de empregados, tais como o teletrabalho 

ou senão uma solução negociada e ajustada de comum acordo. 
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Parágrafo terceiro. Adotadas todas as medidas de conscientização, informação e 

cautelas, caso ainda assim haja recusa injustificada do ponto de vista médico, não 

estando clinicamente documentada e não havendo possibilidade de prestação dos 

serviços na modalidade de teletrabalho, com fundamento na Lei 13.979/2020, na 

intepretação conferida pelo STF ao tema vacinação compulsória e nos termos do guia 

orientativo elaborado pelo MPT, poderá o empregador proceder à adoção das medidas 

e procedimentos que entender cabíveis dentro do seu poder diretivo, comunicando o 

Sindicato dos Empregados a recusa injustificada.  

 

Parágrafo quarto. As empresas se comprometem a informar ao trabalhador sobre os 

benefícios da vacina e a importância da vacinação coletiva, propiciando atendimento 

médico/técnico para prestar os esclarecimentos necessários sobre a eficácia e 

segurança do imunizante. 

 

CLÁUSULA QUINTA – GRUPO DE TRABALHO 

 

Fica instituído o Grupo de Trabalho para discutir os detalhamentos dos temas abordados 

nas cláusulas do presente Termo Aditivo pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados da 

assinatura desse instrumento. 

 

Parágrafo único. O grupo de trabalho mencionado acima será composto de 3 (três) 

membros representantes do SINDUSFARMA, 3 (três) da FETQUIM e 3 (três) da 

FEQUIMFAR. 

 

CLÁUSULA SEXTA - MEDIAÇÃO E FORO  

 

As partes concordam que eventuais divergências relativas à aplicação do presente 

aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho serão dirimidas, em primeiro lugar, pela 

negociação direta entre as partes e, sucessivamente, por mediador escolhido pelas 

partes ou pela Justiça do Trabalho, órgão competente para dirimir as controvérsias 

trabalhistas.  

 

E por estarem justas e acordadas, as PARTES firmam eletronicamente o presente 

instrumento, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.  

 

 

 

Clicksign 45ecf72f-29fa-48cb-9e8e-02ad50bd5cc8



Página 5 de 5 
 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 

 
A par da vigência do presente aditivo de caráter excepcional, as partes signatárias 

ratificam para todos os efeitos jurídicos a validade da Convenção Coletiva de Trabalho 

assinada em 22 de abril de 2021, naquilo que não for conflitante com o presente aditivo. 

  

São Paulo, 07 de outubro de 2021 

 

 

 

NELSON AUGUSTO MUSSOLINI  

Procurador  

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS  

 

 

ARNALDO JORGE PEDACE  

Procurador  

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS  

 

 

RENATA TEREZA GONÇALVES PEREIRA  
Presidente  

SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DE SÃO PAULO – SINFAR 
 
 

FABIO MALTA ANGELINI  
Advogado 

SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DE SÃO PAULO – SINFAR 
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